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A sua Excelência o senhor 
Presidente da Câmara Municipal de Pedra Bela
Vanderlei Lopes da Silva.
Assunto: Proposição de Emenda Substitutiva ao Projeto de Lei 07/2024.


Mensagem

Senhor Presidentes
Nobres Vereadores, 

Em atenção ao parecer jurídico 12/2024, encaminhado pela Douto Procuradoria desta Casa, a comissão de Redação e Justiça no uso de suas atribuições conferidas por Lei, tem a honra de enviar à apreciação de Vossas Excelências para deliberação o Projeto de emenda substitutiva ao Projeto de Lei 07/2024 de 10 de abril de 2024.

A presente proposição visa a aplicação da técnica legislativa para adequações da legislação, conforme destaca o Parecer técnico da Procuradoria, senão vejamos:

“Entretanto, objetivando a melhor técnica legislativa e para adequação às disposições da legislação citada, e na forma do artigo 219, § 3º do Regimento Interno dessa Casa (Resolução de nº 06/2028) recomenda-se a alteração da redação da ementa do Projeto de Lei nº 07/2024, via emenda substitutiva, a apreciação da Comissão de redação e justiça, em seu parecer, para a redação seguinte: 
Dá nova redação ao artigo 1º, da Lei de nº 907/2024 que “dispõe sobre a denominação da via pública que especifica”
Ao submeter o Projeto à apreciação desta Egrégia Casa, estamos certos de que os Senhores Vereadores saberão apreciá-lo e, sobretudo, reconhecer o grau de prioridade à sua aprovação.
Pedra Bela/SP, 07 de maio de 2024.



ROSELI JESUS DO AMARAL
PRESIDENTE

DANIEL MARCIANO BASILIO
MEMBRO

FILOMENA APARECIDA JANINE
MEMBRO
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AUTOGRAFO DO PROJETO DE EMENDA SUBSTITUTIVA 01/2024
DE 07 DE MAIO DE 2025


A Comissão de Redação e Justiça desta Casa Legislativa, no uso de suas atribuições que são conferidas por lei, vem propor, a seguinte Emenda Substitutiva: 
Fica substituído a ementa do Projeto de Lei 07/2024 de 10 de abril de 2024, com a seguinte redação: “Dá nova redação ao art.1º, da Lei 907/2024 que “Dispõe sobre a denominação de via publica que especifica”.

Dando-se ao projeto de Lei a seguinte redação final:

PROJETO DE LEI N° 07/2024
DE 18 DE ABRIL DE 2024

	
	“Dá nova redação ao art. 1º, da Lei 907/2024 que “Dispõe sobre a denominação de via publica que especifica”.”



                   ÁLVARO JESIEL DE LIMA, Prefeito Municipal de Pedra Bela, Estado de São Paulo, no uso das suas atribuições legais.
		Faz saber que a Câmara Municipal de Pedra Bela, aprova e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º - O art. 1º da Lei Municipal n.º 907/2024, passa a vigorar com a seguinte alteração:
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“Fica denominada “Estrada Municipal Sebastiana Aparecida Pinto” o trecho de Estrada seguindo as seguintes coordenadas UTM INÍCIO: (coordenadas 349302.00 / 7477508.00) e TÉRMINO: (coordenadas 349385.00 / 7477821.00).

Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando todas as disposições em contrário.

Pedra Bela/SP, 18 de abril de 2024.


ÁLVARO JESIEL DE LIMA
PREFEITO MUNICIPAL

Casa do Poder Legislativo “Vereador Lazaro Benedito de Lima”.

Pedra Bela, 02 de abril de 2024.



Vanderlei Lopes da Silva
Presidente



Daniel Marciano Basílio
Vice-Presidente


Filomena Aparecida Janine
1ª Secretária


Roseli Jesus do Amaral
2ª Secretária
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